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PODER LEGISLATIVO

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ 
Macaé Capital do Petróleo 

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011 
 

 
PORTARIA 

080/2022 
  
 O Presidente da Câmara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com a legislação em vigor, resolve: 
 
EXONERAR: 

DATA NOME MATRÍCULA CARGO PADRÃO LOTAÇÃO 

30/06/2022 LIVIA FROES SALLES 5972-2 
ASSESSOR DA 

PRESIDÊNCIA – 
ASSESSOR “D” 

DAS4 GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

30/06/2022 CATIA FIGUEIREDO CHAGAS 5836-0 ASSESSOR 
PARLAMENTAR B DAS2 GABINETE DO VEREADOR RUDNELI 

DAS NEVES COUTINHO 

30/06/2022 JAYANE GOMES DE VASCONCELOS 
DA SILVA 5842-4 ASSESSOR 

PARLAMENTAR A DAS1 GABINETE DO VEREADOR RUDNELI 
DAS NEVES COUTINHO 

 
 

NOMEAR: 
DATA NOME CPF CARGO PADRÃO LOTAÇÃO 

01/07/2022 DANIELE VELASCO PEREIRA 
PINHEIRO 122.355.037-05 ASSESSOR 

PARLAMENTAR B DAS2 GABINETE DO VEREADOR RUDNELI 
DAS NEVES COUTINHO 

01/07/2022 CATIA FIGUEIREDO CHAGAS 087.914.767-98 ASSESSOR 
PARLAMENTAR A DAS1 GABINETE DO VEREADOR RUDNELI 

DAS NEVES COUTINHO 
 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Câmara Municipal de Macaé, 07 de julho de 2022. 
  
 
 
 

________________________________________ 
Nilton Cesar Pereira Moreira 

Presidente da Câmara Municipal de Macaé 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO  
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ 
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 

 
  

 
 

 

 
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2021 

 
Processo Administrativo CMM nº 0393/2022 
   
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, doravante denominada CMM, inscrita no CNPJ sob o nº 29.893.617/0001-
65, com sede na Avenida Antônio Abreu, 1805, Horto – na cidade de Macaé – RJ, devidamente representado pelo 
Chefe do Poder Legislativo, regularmente eleito,1ª Sessão Extraordinária da 1ª Sessão Legislativa da 52ª Legislatura da 
Câmara Municipal de Macaé/RJ, NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA, portador da Carteira de Identidade n° 
096613849 (IFP/RJ) e CPF n° 028976227-84, DECLARA, para os devidos fins, que ADERE à  Ata de Registro de 
Preços nº 049/2021 decorrente do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº038/2021 do Município de Macaé, que 
tem por objeto a aquisição, mediante sistema de reposição de 4.800 ( quatro mil e oitocentos) galões de 20 litros, de 
água mineral natural, sem gás, com entrega parcelada, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Macaé, 
conforme especificado no item 2, do Termo de Adesão a  Ata de Registro de Preço nº049/2021, originária do Pregão 
Eletrônico nº038/2021.  

 
DA QUANTIFICAÇÃO E ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

ITEM DA 
ATA 

Nº049/2021 
DESCRIÇÃO 

 

UNIDADE 

QUANTIDADE 

TOTAL 

ESTIMADA  

 

MARCA 

02 

Agua mineral potável, sem gás, 
acondicionada em embalagem 

retornável, em plástico 
higienizado, com protetor na 

parte superior e lacre de 
segurança personalizado pelo 
fabricante, fornecido mediante 
troca de vasilhame (reposição)- 

Galão de 20 litros.Dados 
complementares:Características 
adicionais:PH a 25º C: igual ou 

maior do que 7,0L 

 

 

Galão  

20 

litros 

 

4.800 

 

 

OÁSIS/ 

SERRA 

DO  

SEGREDO 

 
O prazo de vigência da ata é de 12 meses, a contar de 11/11/2021. 
Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão aderente deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em 
até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
Compete ao órgão aderente os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, com posterior 
comunicação à Coordenadoria Geral de Licitações, para fins de registro da penalidade junto ao Cadastro de 
fornecedores. 

Macaé (RJ), 04 de julho de 2022. 
 

Isabela Ferreira Santos 
Diretora de Licitações e Contratos 

OAB/RJ 211.193/Matr.6028-3 
 


